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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu.

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	Indico ao Exmo. Prefeito Municipal Senhor Vanderlei Antônio de Abreu extensivo ao ILMO Secretário de Saúde Nolar Soares de Almeida, conforme dialogado em reunião virtual realizada no dia 25/03/2021, pela comissão de Saúde Educação da câmara municipal, composta pelos vereadores Professor Enos, Claudimar Braun e Tenente Donizete, juntamente com prefeito municipal e secretário Municipal de Saúde. Indicamos as seguintes medidas de enfrentamento a disseminação do vírus COVID 19:
· Criação do programa “Meu Bairro sem COVID”. Com  implantação de sorteio de premiação no valor de 500.00 (quinhentos Reais) para o um morador do bairro, onde os índices de contaminados reduzirem de maneira acentuada.
· Impedimento por decreto de vendedores ambulantes que vão de porta-em-porta, vender produtos e posteriormente realizar cobranças;
· Criação de incentivo ao consumo na modalidade Delivery e Drive thru, juntamente com comerciantes, empresários e ACIP. Criando cupons para sortear premiação para os clientes que optarem pelo uso dessa modalidade, deixando assim de ir pessoalmente ao comercio, com isso evitando riscos de contaminação;
· Campanha de conscientização da população, nas ruas da cidade e das comunidades de Novo Paraná e São João, com uso de carro de som com áudios fortes, dramáticos, capazes de gerar mudanças de comportamento na população;
· Orientação para comércios e setores do serviço público substituírem o trabalho presencial na empresa ou órgão pelo trabalho remoto/Home office com uso das teologias disponíveis;
· Dentro das possibilidades Alterar de presencial para virtual, todas as reuniões, sessões, encontros ou outras atividades coletivas das secretarias, dos departamentos e órgãos do poder executivo e legislativo municipal;
· Intensificação do monitoramento e fiscalização através da Policia Militar e Vigilância Sanitária, com aplicação das penalidades estabelecidas pelos decretos Estaduais e Municipais vigentes;  


	JUSTIFICATIVA



	Considerando as consequências da PANDEMIA DE COVID 19, que tem ceifado vidas no Brasil inteiro e recentemente chocou nossa população com óbitos inesperados;
Considerando os últimos boletins que apontam um crescimento no número de novos contaminados. Torna necessário repensar ações, visando diminuir o ritmo de disseminação do vírus entre a nossa.
Assim, apresentamos essa demanda ao poder executivo na forma de Indicação e contamos com o apoio dos pares para aprovação da matéria.


	

Sala das Sessões, 26 de Março de 2021.

	

Professor Enos                                   Tenente Donizete                   Claudiomar Braun
Vereador                                                 Vereador                                 Vereador
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